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O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas

pelo Artigo 128, §'1", inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis e nos termos do

contido na LOAI2O25, Programa: 0010 - Programa de Construção e Manutenção de

lnfraestrutura e Serviços da Area Urbana e Rural; Ação 2093: Manter as Atividades da

Gerência de lnfraestrutura da SEI[,4OB. INDICA à Mesa, o envio de ofício ao

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO - TAUILLO TEZELLI' sugerindo a execução

de recapeamento asfáltico da Rua Apolinário Gorski entre a Avenida Comendador

Norberto Marcondes até a Avenida Guilherme de Paula Xavier no Jardim Ana Elisa.

JUSTIFICATIVA:

A execução do recapeamento asÍáltico para esta rua é de extrema

importância para melhoria, valorizaÇão dos imóveis, e para que facilite a vida dos

moradores daquela região, pois proporcionará um acesso mais rápido e seguro para os

moradores.

SALA DAS SESSÕES, em 06 de janeirode2025.
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS GERTIFICA:

REOUERIM ENTO t2025

tNDtcAcÃo No 61 t2025

OUANTO À EXISTÊNCIA DE REG STRo D E SÚMULA NoS TERMoS DA RESoLUCÃo N,"
11t2013.

soeRe e ÀrRtÉRtR:

( ) náo existe súmula regist[adâ por outro Vereador sobre o assunto.

( X ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPn ANEXO.

- ouANTo À PREJUDtcTALTDADE:

( X ) Necessita de análise JurÍdica.

( )a proposiçáo é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a Rl)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legâl (167,1,C)

( ) a proposiçâo (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n" 12025, datado em do corrente
ano, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos indica que o texto é semelhante à indicação e não de
requerimento.

() TRATA-SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
DE OUTRO JA APROVADO (ART|GO í67, TNCTSO Vr) CONFORME DOCUMENTO ANEXO.

P

( X ) Necessita de análise Jurídica.

Marcelo Antônio Brandino Assis
Coordenadoria de Assuntos Legislativos

( ) A proposiÇáo fere o artigo í51, § 20, inciso l, do R. 1., pois não está formalizada e em termos.

( ) A proposiçáo tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - no 57/2025 (em
anexo) - art. 151, § 2", inciso ll, alÍnea "d", do R.l.

( ) A PROPOSIÇÃO TEM CONTEÚOO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÂO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLT|MOS 180 (CENTO E OTTENTA D|AS) (CÓP|A ANEXO) - ART. 151, §
20, INCISO II, ALíNEA "E", DO R.I.

() A PROPOSIÇÁO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUIDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2', DO R,I,

Campo Mourá0, 27 de janeio de 2025.



5612025 - 06/01 - Subtenente Macedo - INDICAÇÃO: RECAPEAMENTO
ASFÁLTICO DAS RUAS ABAIXO DO JARDIM SANTA NILCE: RUA
APOLINÁRIO GORSKI, RUA ENGENHEIRO MERCER, RUA CANAFÍSTUIE,
TRAVESSA IMBUIA, TRAVESSA PINHEIRAIS, TRAVESSA CEDRO, RUA
PEROBAL, RUA ÓLEO PARDO, RUA JOSÉ BACKES, RUA ESPEDITO ANTONIO
DOS SANTOS, TRAVESSA CAVIÚNA. SÚMULA.
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Parecer prolatado em 03 10212025

( ) favorável à tramitação.
( )favorávelà tramitação com emendas.
( ) Pela apresentagão de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

PODER LEGISTATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ
RuÀ FRANosco FERãErRA ÂLBUquEÂquE 1488-ÍarEroNE (44)3S18-5050- CEP 87302,220

c.N .P J. 79.869.77210001-14
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........... Emendas em anexo.
Substitutivo em anexo.
Diligências.

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 3110112025

(X) lndicação no 06112025 ( )Requerimento n'-12O25
( ) Requerimênto de Urgência no -12025 ( ) Moçáo no - /2025

AUTORIA: EDILSON MARTINS

OCORRÊNCIAS:

( ) PreenchkJos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) VeriÍicaçáo de Preiudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a):

( ) VÍcio de origem. Competência privativa do (a):

( ) lnconstitucional por ferir:

( ) lnorgânico por ferir :

( ) llegal por ferir :

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através dê emêndas.

( ) Necessário conigir nos seguintes pontos:

( ) A indicação atendê ao art. 128,§20doR.l.,frenleaodispostonoprograma... da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 20 do R.1., frente ao disposto no art. ...............do PPA.

Obs: Em quê pese a certidão da Coordenadoria de Assuntos Legislativos atêstando a êxi§tência
da súmula n" 056/2025, em consulta ao Parecer Jurídico n' C6312025, veriÍica-se que o mesmo
é contrário a sua tremitagão, não havêndo óbice a tramitaçáo da pre§entê indicaçáo, além do
mais o trecho que se pretende o recapeamento localiza-se no Jârdim Ana Elisa e não no Jardim
Sânta Nilce conforme consta na súmula 056/2025.
Em análise a presente, veriflca-ae que a mêsma Íoi dirigida ao SÍ. Tauillo Tezelll, devendo
o autoÍ corrigir pare o nome do atual PreÍêito Sr. Douglas João FabÍiclo.
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